
COMISSÃO DE CULTURA 
 

 

REQUERIMENTO N°      / 2024 

(Do Dep. Aliel Machado) 

 

 

 

Solicita que sejam instituídos os “Manifestos 

Culturais” como atos culturais promovidos por esta 

Comissão e requerido ao presidente da Câmara dos 
Deputados autorização para utilização de espaços desta 

Casa para realização dos eventos culturais da 
Comissão de Cultura. 

 

 

 

Senhor Presidente:  

 

 

Nos termos regimentais, requeiro, após ouvido o Plenário, a 

instituição dos eventos culturais denominados “Manifestos Culturais”, como atos político-

culturais desta comissão de forma a valorizar as diferentes manifestações e linguagens da 

Cultura brasileira, tanto dentro da Casa quanto em espaços onde a Comissão se faça presente. 

Para tanto requeremos que seja solicitada ao presidente da Câmara dos Deputados autorização 

para utilização de espaços da Casa para a realização dos mesmos. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Comissão de Cultura, desde 2013, ano de sua criação, realiza os 

chamados “Manifestos Culturais”, compreendidos como atos artísticos para a defesa da cultura 

e sua transversalidade no processo legislativo. A intenção do projeto nos aparenta ampliar o 

olhar sobre as pautas defendidas pela comissão por meio de diferentes linguagens, unindo os 

debates sobre a cultura com a expressão cultural em si. Foi através destas intervenções em 

caráter de manifesto que a referida comissão abriu a Casa para diversas reivindicações dos 

setores da Cultura, permitindo a defesa de suas pautas junto aos parlamentares. Assim posto, 

tenho convicção que este colegiado aprovará a continuidade das Manifestações Culturais pela 

sua importância. 

 

Sala da Comissão, em      de março de 2024. 

 

Deputado Aliel Machado 

(PV/PR) 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aliel Machado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242131087200
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